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11 — Todas as instruções, com interesse para o joga-
dor, insertas na blindagem das máquinas em idioma
estrangeiro têm de ser vertidas para português.

12 — É vedada a utilização de duas ou mais máquinas
por cada jogador sempre que não haja aparelhos dis-
poníveis do mesmo tipo e aposta para atender às soli-
citações de outros frequentadores.

13 — Os prémios são pagos directamente pelas
máquinas ou pelo caixa da sala, mediante guia, em
dinheiro, cheque da concessionária ou outro meio de
pagamento.

14 — Quando, por qualquer motivo, se torne neces-
sário determinar o número de apostas feitas ou de valo-
res a pagar em consequência de prémios ou de créditos
reclamados, os valores serão apurados em função dos
registos fornecidos pelas máquinas.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 218/2007
de 26 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 755/95, de 11 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 1176/2002, de 29 de Agosto, foi con-
cessionda à Associação de Caçadores e Pescadores do
Paul a zona de caça associativa do Paul (processo
n.o 1560-DGRF), situada no município da Covilhã,
válida até 30 de Junho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação e ao mesmo tempo a anexação de outros
prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 11.o, 37.o e 48.o, em conjugação
com o estipulado na alínea a) do artigo 40.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renováveis automaticamente por dois perío-

dos iguais, e com efeitos a partir do dia 1 de Julho
de 2006, a concessão da zona de caça associativa do
Paul (processo n.o 1560-DGRF), abrangendo vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia do Paul, município da
Covilhã, com a área de 1735 ha e que exprime uma
redução de área concessionada de 364,99 ha.

2.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Paul, município da
Covilhã, com a área de 7 ha.

3.o Esta zona de caça após a sua renovação e anexação
dos terrenos acima referidos ficará com a área total
de 1742 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

4.o Esta anexação só produz efeitos relativamente a
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 8 de Fevereiro de 2007.
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